
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Secretaria de Engenharia e 

Arquitetura – SEENG 
Nº 01 – Versão 04 

 Processo Administrativo n° TJPA-PRO-2024/00330 

 

1. DEFINIÇÃO E NATUREZA DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução da obra de conclusão da 

construção do novo Fórum de Salinópolis, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

O objeto desta contratação é de natureza não continuada constituindo uma obra 

comum de engenharia. 

 

2. INDICAÇÃO DAS QUANTIDADES 

Item Especificação Unidade 
de 

medida 

Quantidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

01 Conclusão da 
construção do 
novo Fórum de 
Salinópolis 

Un 1,00 3.917.577,14 3.917.577,14 

O detalhamento pormenorizado dos quantitativos de serviços constam na PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA, constante no Anexo I deste instrumento.  

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Portaria nº 2.029, de 2023 

https://www.tjpa.jus.br/CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=1306629  

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A Fundamentação da Contratação pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

item/código SEENG80A24. 

Em atendimento ao Art. 4º da Resolução n° 114/2010-CNJ, a obra foi prevista no 

Plano de Obras (2021), item 3.9. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 



 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

[x] Financeira:  

[x] Ambiental:  

[x]  Social: 

[  ] Outros: 

[  ] Não se aplica 

Os serviços prestados pela contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de 

recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais 

consumidos bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender as diretrizes de 

responsabilidade ambiental adotadas pelo contratante. 

Atendendo ao Art. 45 da Lei nº 14.133/2021 os projetos contemplam diversos itens 

de sustentabilidade como: equipamentos de refrigeração a serem fornecidos e instalados 

devem ser de tecnologia inverter, a instalação de sistema de reuso de água pluvial e de 

estação de tratamento de esgoto, a utilização de iluminação com lâmpadas LED, vasos 

sanitários com duplo acionamento de descarga (3 e 6L), instalação de estrutura metálica 

em substituição a madeira, instalação de torneira com arejador etc. 

Na realização dos serviços, objeto deste contrato, a contratada deve escolher 

materiais com baixo impacto ambiental, preferencialmente reciclados ou recicláveis. Além 

disso, é importante otimizar os produtos e técnicas utilizados para maximizar a eficiência 

energética e minimizar o desperdício de materiais. Durante a execução dos serviços, a 

contratada também deve adotar práticas de sustentabilidade ambiental, garantindo o 

descarte adequado de resíduos recicláveis e promovendo processos de reutilização. Tudo 

isso deve estar alinhado com as boas práticas estabelecidas pelo Plano de Logística 

Sustentável da CONTRATANTE. 

A empresa contratada deve não constar no cadastro de empregadores flagrados 

explorando trabalhadores em condições semelhantes às de escravidão, conforme 

estabelecido pela Portaria Interministerial MTE/SDH nº 2, de 12 de maio de 2011. Além 

disso, a empresa contratada e seus dirigentes não devem ter sido condenados por violar 

as leis de combate à discriminação racial ou de gênero, bem como as leis relacionadas ao 

trabalho infantil e ao trabalho escravo. Essa exigência está em conformidade com os 

artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988, o artigo 149 do Código Penal Brasileiro, 

o Decreto n° 5.017, de 12 de março de 2004 (que promulga o Protocolo de Palermo) e as 

Convenções da OIT nos 29 e 105. 

A empresa, se possível, contratará mão de obra local para a execução do objeto 

deste contrato. A contratação de mão de obra local é crucial por várias razões como o 

fomento a integração com a comunidade onde o projeto está sendo executado, 

promovendo uma relação mais próxima e colaborativa entre a empresa e os moradores 

locais. Outro fator importante é o conhecimento do ambiente pelos trabalhadores locais 

que geralmente têm um conhecimento profundo da região, incluindo o clima, a geografia e 



os recursos disponíveis. Outrossim, a redução de custos contratando mão de obra local 

trazendo maior economicidade, pois elimina a necessidade de deslocamento de 

trabalhadores de outras áreas. Além disso, os custos de treinamento podem ser menores, 

já que os trabalhadores locais já estão familiarizados com as práticas e costumes locais. 

Por fim, o impacto social positivo visto que a contratação local contribui para o 

desenvolvimento econômico da comunidade, gerando empregos e melhorando a qualidade 

de vida dos moradores, colaborando para reduzir a migração de pessoas em busca de 

trabalho em outras áreas. 

Conforme Notificação nº 131554/GEINFRA/CINFAP/DLA/SAGRA/2020 da 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade a obra foi dispensada de 

licenciamento ambiental. 

5.1.1  Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 

Decreto n° 5.975, de 2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 

Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 

do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 

ambiental competente. 

5.1.2 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 

Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 

de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 

cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

5.1.3  Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá 

apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 

transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

5.1.4 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 

2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 



5.1.4.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 

5.1.4.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a) resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 

de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

b) resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura. 

c) resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

d) resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

5.1.4.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas. 

5.1.4.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob 

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

5.1.5  Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

5.1.5.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado 

na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 

poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

5.1.5.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 

do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 

legislação correlata. 



5.1.6 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir 

a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 

correspondentes. 

5.2 Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021) 

Na presente contratação não será admitida a indicação de marca(s), característica(s) 

ou modelo(s), diante da desnecessidade de tal ato que poderia restringir a competitividade 

no certame. 

A citação de marcas ou modelos constantes nos projetos e demais documentos 

visam somente caracterizá-los, todos podem ser substituídos por similares desde que 

sejam RIGOROSAMENTE EQUIVALENTES.  

Todos os materiais e equipamentos serão de primeira qualidade e obedecerão às 

prescrições das especificações da ABNT, entendendo-se como sendo de primeira 

qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior. 

Em todos os casos, deverão ser observadas rigorosamente as recomendações dos 

fabricantes dos materiais e equipamentos utilizados, quanto ao método executivo e às 

ferramentas apropriadas a empregar. 

5.3 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço (Inciso III do 

art. 41 da lei nº 14.133, de 2021 

 Não há vedação de marca ou produto, conduto, quando houver motivos ponderáveis 

para a substituição de um material especificado por outro, a contratada, em tempo hábil, 

apresentará por escrito à fiscalização, a proposta de substituição, instruindo-a com as 

razões determinantes do pedido, sendo que sua aprovação só poderá efetivar-se quando 

a contratada: 

• Firmar declaração de que a substituição se fará sem ônus para o contratante; 

• Apresentar provas de equivalência técnica do produto proposto em substituição ao 

especificado; 

• A substituição supracitada somente será efetuada mediante expressa autorização 

por escrito da fiscalização. 

5.4 Da exigência de amostra 

Poderão ser solicitados pela fiscalização, a qualquer momento durante a execução 

da obra, ensaios de materiais, de acordo com as Normas Brasileiras (ABNT), caso haja 

alguma suspeita sobre o desempenho do material que está sendo aplicado na obra. Os 

custos destes ensaios serão arcados pela CONTRATADA, não sendo previstos em 

planilha. 

As amostras de materiais aprovadas pela fiscalização, depois de convenientemente 

autenticadas por esta e pela CONTRATADA, deverão ser cuidadosamente conservadas 

no canteiro de obras até o fim dos trabalhos, de forma a facilitar, a qualquer tempo, a 

verificação de sua perfeita compatibilidade com materiais fornecidos ou já empregados. 

Será expressamente proibido manter no local da obra quaisquer materiais que não 

satisfaçam a estas especificações. A CONTRATADA será obrigada a retirar todo o material 

impugnado pela CONTRATANTE, dentro de 72 (setenta e duas) horas, contadas do 

recebimento de notificação ou registrada no Livro de Ocorrências da obra. 



5.5 Da exigência de carta de solidariedade (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 

2021) 

Não haverá exigência de carta de solidariedade. 

5.6 Subcontratação 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.7 Garantia da contratação 

Caso o valor da proposta vencedora seja inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, será exigida garantia equivalente à diferença entre o 

valor orçado pela Administração e o valor da proposta, conforme disposto no art. 59 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

Será exigido a garantia contratual de 5% do valor do global do contrato no prazo de 

10 dias úteis. 

5.8 Vistoria 

Visando oferecer melhores condições às licitantes interessadas para a elaboração 

de suas propostas financeiras é facultada a visita técnica ao local dos serviços, para que 

possam tomar conhecimento de todos os aspectos que influenciem direta ou indiretamente 

na execução dos serviços. Art. 18, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

A visita poderá ser efetuada até a véspera da sessão de abertura deste certame, no 

horário de 8 às 14 horas, conforme agendamento a ser realizado junto à Secretaria de 

Engenharia e Arquitetura do TJPA - SEENG (engenharia@tjpa.jus.br). No entanto, o 

agendamento deverá ser realizado até 03 (três) dias antes da sessão de abertura deste 

certame. 

É obrigatório, contudo, a apresentação de declaração informando que tomou 

conhecimento de todas as informações e condições para elaboração da proposta e 

execução do objeto da licitação, bem como de todos os itens da planilha e composição 

unitária. Compete à licitante fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todas as 

especificações contidas no Termo de Referência, incluindo detalhes e demais documentos 

fornecidos pela Secretaria de Engenharia e Arquitetura para execução dos serviços. Por 

conseguinte, frisa-se que a proposta emitida pela empresa é DE SUA AUTORIA, 

contemplando todos os elementos para a completa execução dos serviços indicados em 

seus custos unitários. 

 

6. MATRIZ DE RICOS 

A obra será realizada por execução indireta em regime de empreita por preço unitário.  

A escolha deste regime de execução é motivada por se tratar de contratação de 

remanescente de obra, que apesar do detalhamento constante nos projetos executivos 

poderão ocorrer situações imprevistas em virtude da troca da contratada e do tempo para 

reinício da obra. 

Tendo em vista o regime de execução escolhido, bem como se tratar de obra de 

pequeno vulto, não será incluída cláusula contratual referente a Matriz de Riscos. 

 



7. ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

O detalhamento pormenorizado dos serviços que compõem a obra consta no 

Caderno de Especificações Técnicas, Anexo II deste instrumento, bem como nos projetos 

de arquitetura e engenharia da obra. 

 

8. INDICAÇÃO DOS LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS REGRAS PARA 

RECEBIMENTO 

A obra será executada na 4ª Rua, Lotes 3, 4, 13 e 14, entre Rua I e Rua J, Centro, 

Salinópolis, Pará. 

Cabe ao contratado comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão da obra 

ou de suas etapas, solicitar o seu recebimento provisório à Fiscalização. 

Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço não pode 

ser efetuado o seu recebimento provisório ou definitivo. 

A CONTRATANTE emitirá Termo de Recebimento (provisório ou definitivo) 

SOMENTE ao final do acompanhamento da Secretaria de Engenharia e da verificação de 

conformidade de todos os itens que compõem o objeto. 

O objeto será recebido: 

a) provisoriamente pelo fiscal técnico do contrato, em até 30 (trinta) dias contados da 

data da notificação do término da execução pela contratada, mediante lista de verificação 

ou outro documento que demonstre a conformidade da execução com as exigências de 

caráter técnico; e 

b) definitivamente, em até 60 (sessenta) dias contados do recebimento provisório, 

por comissão formada pelo gestor ou fiscal técnico do contrato e, no mínimo, 2 (dois) 

agentes públicos, preferencialmente efetivos, designados pelas unidades requisitante e/ou 

técnica, por meio de lista de verificação que demonstre o atendimento de todas as 

exigências contratuais. 

A CONTRATANTE poderá emitir Atestado de Capacidade Técnica com a 

discriminação dos itens que compõem o objeto a partir de solicitação da CONTRATADA 

 

9. GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

A garantia da obra será de 05 (cinco) anos, conforme previsão legal do Art. 618 da 

lei nº 10.406/2002 (Código Civil), Art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor) e da lei nº 14.133/2021, a contar da data de emissão do TERMO DE 

RECEBIMENTO DEFINITIVO. 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

A contratada obriga-se a refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em 

desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

Durante o primeiro mês após o Termo de Recebimento Definitivo, a contratada 

deverá atender às correções e pequenos ajustes necessários, no prazo máximo de 3 dias 



úteis contados do recebimento da notificação emitida pela Fiscalização. Após o 1º mês, os 

serviços relacionados à garantia deverão ser realizados em até 5 dias úteis contados da 

notificação emitida pela Fiscalização. 

Os casos de perda de garantia deverão ser explicitados pela contratada, 

especialmente nos casos de equipamentos que exijam manutenção específica, conforme 

fornecedor/fabricante. 

 

10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

10.1 Considerações gerais 

10.1.1. A empresa vencedora na licitação deverá assinar contrato com o TJPA, passando 

a ser denominada CONTRATADA, e o órgão público que mandou proceder à licitação e 

contratação dos serviços passará a ser denominado CONTRATANTE. 

10.1.2. A CONTRATADA deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou 

documentos que tomar conhecimento em decorrência da prestação dos serviços objeto 

desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de segurança 

vigentes, devendo orientar seus empregados e/ou prepostos nesse sentido sob pena de 

responsabilidade civil, penal e administrativa. 

10.1.3. Durante a execução da obra, a CONTRATADA deverá acatar todas as instruções 

e ordens da CONTRATANTE. Qualquer modificação que se fizer necessária, durante a 

execução da obra, deverá ser previamente autorizada pela CONTRATANTE. 

10.1.4. Toda e qualquer modificação que se fizer necessária nos projetos fornecidos por 

ocasião da fase de execução, inclusive nos detalhes e especificações, só deverá ser 

efetuada após comunicação por escrito à fiscalização e efetivada somente após 

autorização desta. 

10.1.5. No caso de alterações de especificações técnicas é obrigatório assegurar a 

manutenção da qualidade, garantia e desempenho dos insumos a serem empregados. Art. 

22, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

10.1.6. No caso de ausência de alguma informação necessária a execução da obra nos 

elementos técnicos fornecidos pela CONTRATANTE (caderno de especificações, 

orçamentos, projetos, etc.), tal necessidade deverá ser comunicada por escrito, em tempo 

hábil, para que sejam adotadas as providências cabíveis. 

10.1.7. Nos casos em que haja a necessidade de acréscimos de serviços, estes serão 

objeto de aditivos ao contrato pelos mesmos preços unitários da planilha orçamentária 

apresentada na licitação. Art. 24, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

10.1.8. Nos casos de alteração dos serviços contratados, após a formalização do(s) 

termo(s) aditivo(s) a contratada deverá providenciar nova garantia (referente ao valor 

aditado), e emitir nova ART (vinculado ao contrato original). A Fiscalização deverá emitir 

nova Ordem de Serviço (referente somente aos serviços aditados). O pagamento pela 

execução dos novos serviços somente poderá ser realizado após cumpridas todas as 

etapas anteriormente relacionadas. Art. 24, § único, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

10.1.9. A CONTRATADA ficará obrigada a manter na obra um Livro de Ocorrências 

destinado às anotações diárias sobre o andamento da obra, assim como às observações 

a serem feitas pela fiscalização quando necessário, podendo também pronunciar-se 

através de ofício ou memorando, devidamente anotados no livro. 



10.1.10. As anotações registradas pela fiscalização e não contestadas pela firma 

CONTRATADA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da data das anotações, 

serão consideradas como aceitas pelo referido construtor. 

10.1.11. Deverá também manter uma pasta na obra, contendo as especificações e a 

relação dos itens discriminados nos orçamentos, com as devidas unidades e quantidades, 

além de todos os projetos e detalhes fornecidos, bem como as comunicações recebidas. 

10.1.12. Será obrigatório o uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) pelos 

operários. Os equipamentos de proteção individual são compostos basicamente por 

uniforme, botas, luvas, capacetes, cintos, óculos, protetor auricular, máscaras e demais 

que se fizerem necessários. Para tanto, a Contratada fará toda a divulgação/orientação, 

inclusive com placas alusivas à segurança do trabalho, bem como fornecerá todos os 

equipamentos obrigatórios pelas normas de segurança prevista para cada tipo específico 

de trabalho. Deverá estabelecer diretrizes de ordem administrativa, de planejamento e 

organização, que objetivem a implementação e manutenção de medidas de controle e 

sistemas preventivos de segurança nos processos, nas condições e no meio ambiente de 

trabalho, no sentido de manter salubridade e evitar doenças ocupacionais e acidentes. 

10.1.13. A CONTRATADA obriga-se a empregar todos os equipamentos e ferramentas 

necessárias à boa execução dos serviços. Para a sua utilização, deverão ser observadas 

todas as recomendações com relação à segurança do trabalho contidas nas normas do 

Ministério do Trabalho. Deverá verificar periodicamente as condições de uso dos diversos 

equipamentos e ferramentas, não se admitindo alegações de atraso do cumprimento de 

etapas em função do mau funcionamento de quaisquer ferramentas. 

10.1.14. Caso algum equipamento não faça parte do aparelhamento da CONTRATADA, 

esta deve providenciá-lo imediatamente para que não ocorram atrasos no andamento da 

obra; 

10.1.15. Será providenciada a atualização periódica das plantas pela CONTRATADA, ou 

seja, o “As Built” ou “Como construído” dos projetos (arquitetura e complementares) sem 

os quais a fiscalização não receberá os serviços objeto dessas especificações. 

10.1.16. Para o caso em que ocorram fatos supervenientes que venham a prejudicar em 

parte ou em sua totalidade serviços já executados pela CONTRATADA, esta deverá refazê-

los sem qualquer ônus à CONTRATANTE. Caso os serviços já tenham sido medidos e/ou 

pagos, a CONTRATANTE poderá reclassificá-los como itens não executados nos boletins 

subsequentes, em forma de errata, refazendo a respectiva medição quando da entrega dos 

mesmos à contento. 

10.2 Obrigações da Contratada 

10.2.1. Cumprir e garantir que seus profissionais estejam cientes, aderentes e obedeçam 

à Política de Segurança da Informação da CONTRATANTE, 

https://www.tjpa.jus.br//CMSPortal/VisualizarArquivo?idArquivo=1004998; 

10.2.2. Em hipótese alguma, o desconhecimento das condições operacionais poderá ser 

alegado como justificativa para inexecução ou execução irregular dos serviços a serem 

prestados; 

10.2.3. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com o cumprimento 

do objeto, tais como transportes, frete, carga e descarga, etc; 

10.2.4. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus 

profissionais causarem às dependências, móveis, utensílios ou equipamentos da 



CONTRATANTE, ou a terceiros, ficando desta forma autorizado o desconto do valor 

correspondendo dos pagamentos devidos ao CONTRATADO; 

10.2.5. Utilizar mão de obra especializada, qualificada e em quantidade suficiente à perfeita 

prestação dos serviços; 

10.2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

10.2.7. Atender prontamente qualquer reclamação, exigência, ou observação realizadas 

pela CONTRATANTE; 

10.2.8. A responsabilidade da CONTRATADA é integral para com a obra nos termos do 

Código Civil Brasileiro. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui a 

responsabilidade da CONTRATADA; 

10.2.9. A CONTRATADA será responsável pela observância das leis, decretos, 

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 

aplicáveis ao objeto do contrato, inclusive por suas subcontratadas; 

10.2.10. A CONTRATADA deverá alocar todo o pessoal necessário e capacitado para 

execução da obra, ficando sob sua exclusiva responsabilidade a observância da Legislação 

Trabalhista, Previdenciária e Civil, para o seu pessoal, bem como a adoção de medidas de 

segurança no canteiro e eventuais acidentes ocorridos na obra; 

10.2.11. A CONTRATADA deverá obedecer aos dispostos nas Normas Regulamentadoras 

do Ministério do Trabalho (NR-4, NR-5, NR-6, NR-7, NR-9, NR-18) quanto ao fornecimento 

de uniformes e EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual), composição de CIPA 

(Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), SESMT (Serviço Especializado em 

Segurança e Medicina do Trabalho), implantação do PPRA (Programa de Prevenção de 

Riscos Ambientais), PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional).  

10.2.12. Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar, no que 

couber: 

i. Providenciar junto ao CREA ou CAU (entrada e recolhimento) os respectivos 

documentos de responsabilidade técnica referentes à execução e à FISCALIZAÇÃO, 

objetos do contrato e serviços pertinentes, nos termos da Lei n.º 6496/77; 

ii. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos 

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se refere 

ao pessoal alocado nos serviços objetos do contrato; 

iii. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais 

incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento 

definitivo dos serviços; 

iv. Providenciar a matrícula junto ao Cadastro Nacional de Obras - CNO; 

v. Ao final da obra deverá ser enviado a este Tribunal a CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITO, para fins de pagamento da Fatura Final; 

vi. Efetuar todas as despesas relativas à Execução de Obras perante os Órgãos 

Públicos Federais, Municipais e Estaduais competentes, aos Órgãos particulares 



fornecedores de Energia elétrica e de Telefonia, bem como as despesas relativas ao 

Habite-se do prédio. 

10.2.13. Serão rejeitados todos os serviços que não respeitem a documentação contratual, 

a saber: projetos, caderno de especificação e planilha. Devendo a CONTRATADA refazer 

as suas expensas os serviços incompatíveis com o produto contratado; 

10.2.14. A guarda do imóvel será de responsabilidade da CONTRATADA até o 

recebimento definitivo da obra, bem como de todos os materiais, equipamentos, 

ferramentas, enfim, todos os elementos necessários à obra. 

10.2.15. A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, por ocasião da conclusão 

da obra, todas as Notas Fiscais, Certificados de Garantia e documentos referentes à 

aquisição de equipamentos, máquinas e aparelhos, bem assim, da mesma forma, 

acessórios, chaves e demais elementos de aparelhos ou bens integrantes da obra. A 

CONTRATADA receberá em contrapartida o Termo de Recebimento da Obra após 

instalação e testes atestando seu funcionamento. 

10.2.16. A contagem do tempo de garantia dos equipamentos/máquinas/aparelhos e seus 

acessórios ocorrerá a partir da data de emissão de Termo de Recebimento Definitivo, o 

qual só será emitido após instalações e testes dos mesmos. Portanto, não estando atrelado 

o tempo de garantia dos equipamentos/aparelhos/máquinas e seus acessórios a data de 

emissão de nota fiscal. 

10.2.17. Cumprimento do Cronograma 

i. As empresas licitantes deverão apresentar Cronograma físico-financeiro 

juntamente com sua proposta financeira. 

ii. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente o prazo estipulado, bem como cada 

parcela do Cronograma físico-financeiro. 

iii. Cabe a contratada efetuar minucioso levantamento identificando eventuais não 

conformidades entre projetos, especificações e planilhas; 

iv. Qualquer não conformidade deverá ser imediatamente comunicada à contratante, 

efetuando a juntada de documentação comprobatória; 

v. A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminui a responsabilidade da 

CONTRATADA; 

vi. Cabe ao Engenheiro Fiscal e/ou equipe de FISCALIZAÇÃO, devidamente 

designado (a) pelo TJPA, verificar o andamento dos serviços contratados 

obedecendo rigorosamente aos projetos e às suas especificações. Serão 

impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam as condições contratuais; 

vii. O pagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma físico-financeiro 

elaborado pela firma CONTRATADA, devidamente aprovada pela FISCALIZAÇÃO, 

mediante a comprovação de suas diversas etapas; 

viii. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações exigidas no 

presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no 

prazo estabelecido pela Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade 

cominada para a hipótese de inexecução total; 

ix. No caso de troca ou reposição dos objetos, a CONTRATADA assumirá também a 

responsabilidade pelos custos de transporte, carga, descarga e instalação; 



x. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações exigidas no 

presente Termo de Referência, a CONTRATADA deverá adequá-los àquelas, no 

prazo estabelecido pela Fiscalização, sob pena de aplicação da penalidade previstas 

em contrato. 

10.3 Obrigações Contratante 

10.3.1. Cabe ao Engenheiro Fiscal, a ser determinado pela SEA/TJPA, verificar o 

andamento dos serviços contratados obedecendo rigorosamente aos projetos e às suas 

especificações. Serão impugnados todos os trabalhos que não satisfaçam as condições 

contratuais; 

10.3.2. Anotar em registro próprio informações acerca de falhas detectadas e comunicando 

à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 

corretivas. E fixar prazo para as devidas correções; 

10.3.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 

exigências deste Termo de Referência; 

10.3.4. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências, para 

execução dos serviços referentes ao objeto, quando necessário; 

10.3.5. Contatar diretamente a CONTRATADA na ocorrência de qualquer incidente que 

mereça correção; 

10.3.6. Efetuar os pagamentos das faturas emitidas pelo contratado com base nas 

medições de serviços aprovadas pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas 

no contrato e no art. 26 da Resolução 114 do CNJ. Art. 29, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

10.3.7. Fornecer todos os esclarecimentos e informações que venham ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

10.3.8. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias, garantindo o 

contraditório e a ampla defesa; 

10.3.9. Proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a 

CONTRATADA possa executar os serviços conforme as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

10.3.10. Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 

com as obrigações assumidas; 

10.3.11. A existência de fiscalização pelo CONTRATANTE de modo algum atenua ou 

exime a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer vício ou falha na prestação dos 

serviços; 

10.3.12. Efetuar os testes de parâmetro de funcionamento para recebimento dos serviços; 

10.3.13. Comunicar ao Conselho Nacional de Justiça – CNJ a eventual aplicação de 

sanções previstas nos arts. 87 e 88 da Lei 8.666/1993. Também deverá ser comunicada a 

eventual reabilitação da contratada. Art. 36, Resolução n°. 114/2010-CNJ. 

 

11. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

O prazo para execução dos serviços será de 05 (cinco) meses. 



A contratada deverá empregar equipes de trabalho suficientes, bem como adequada 

gestão logística para suprimento de materiais e equipamentos necessários a obra para que 

seja cumprido o prazo estabelecido. 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses visando cobertura 

contratual até a completo recebimento do objeto, inclusive quanto a concessão de licenças 

de órgãos públicos municipais e estaduais, bem como todos os tramites internos do TJPA. 

 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. Em caso de impedimento, ordem de 

paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  

Após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, 

devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o 

esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos 

responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico 

do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, 

o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

A Contratada ficará sujeita à fiscalização, deverá prestar os esclarecimentos 

requeridos pelo Contratante, que designará fiscais e gestores para acompanhar a 

execução dos serviços. 

a. Gestor do contrato: Jose Luiz Sarmento de Araujo, Eng. Civil, Matrícula 40720 

a.1. Gestor substituto: Gabriel Henrique da Silva Ventura, Eng. Civil, Matrícula 

143782 

b. Fiscal técnico titular: Jose Luiz Sarmento de Araujo, Eng. Civil, Matrícula 40720 

b.1. Fiscal técnico substituto: Gabriel Henrique da Silva Ventura, Eng. Civil, Matrícula 

143782 

A existência de fiscalização do Contratante de modo algum diminui ou altera a 

responsabilidade da Contratada na prestação dos serviços. O Contratante poderá exigir o 

afastamento de funcionário ou preposto da Contratada que cause embaraço à fiscalização, 

ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem 

atribuídas. 

 

13. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

13.1 Considerações gerais 

13.1.1. O pagamento dos serviços deverá obedecer ao Cronograma físico-financeiro geral 

apresentado pela CONTRATADA; 



13.1.2. Faz parte da documentação apresentada pelo TJPA modelo ORIENTATIVO de 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, devendo cada licitante elaborar seus próprios 

cronogramas obedecendo seu planejamento; 

13.1.3. As licitantes deverão elaborar seus próprios cronogramas físico-financeiros, para 

tal deverão realizar minucioso estudo de todos os elementos fornecidos pelo contratante, 

como projetos, orçamentos, especificações, etc; 

13.1.4. Para medição em regime de execução na modalidade preço unitário, serão medidos 

os serviços dentro do prazo apresentado em cronograma físico-financeiro geral; 

13.1.5. A qualquer momento poderá ser solicitado à contratante memórias de cálculo para 

os quantitativos constantes nos boletins de medição; 

13.1.6. O item da planilha orçamentária “Administração local da obra” será medido 

proporcionalmente aos serviços realizados no período, ou seja, não ocorrerão pagamentos 

de valores mensais fixos. 

13.2 Liberações das notas fiscais: 

13.2.1. Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os 

serviços e obras efetivamente executados pelo contratado e aprovados pela Fiscalização, 

respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e as modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo contratante, Art. 26, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

13.2.2. A medição de serviços e obras será baseada em relatórios periódicos elaborados 

pela contratada, onde serão registrados os levantamentos, cálculos e gráficos necessários 

à discriminação e determinação das quantidades e serviços efetivamente executados, Art. 

27, Resolução n°. 114/2010-CNJ;  

13.2.3. Para liberação de pagamento de cada etapa medida, a fiscalização do TJPA 

realizará vistoria in loco para aferir o relatório elaborado pela contratada, cabendo 

comunicar qualquer divergência ou não conformidade detectada. A fiscalização deverá 

atestar a conformidade da documentação apresentada pela Contratada informando o 

andamento da obra e alcance da etapa conforme cronograma; 

13.2.4. A discriminação e quantificação dos serviços e obras considerados na medição 

deverão respeitar rigorosamente as planilhas de orçamento anexas ao contrato, inclusive 

critérios de medição e pagamento, Art. 28, Resolução n°. 114/2010-CNJ; 

13.2.5. Para liberação de pagamento de cada etapa medida, o boletim de medição de 

deverá ser assinado conjuntamente pela fiscalização e Contratada; 

13.2.6. Após aferição do alcance da etapa pela fiscalização do TJPA, a Contratada poderá 

emitir a nota fiscal correspondente à medição e enviar ao setor de fiscalização 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal constatada por meio de consulta on-

line ao Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF. 

13.2.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, os seguintes 

documentos: 

a. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado;  



d. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;   

13.2.8. A Fiscalização poderá a qualquer momento solicitar documentações adicionais 

para fins de verificação da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 

13.2.7. Conforme art. nº 121 da lei 14.133/2021, somente o Contratado será responsável 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 

do contrato. 

13.2.8. Nos termos do Decreto 9.507/2018, o pagamento mensal pela contratante ocorrerá 

após a comprovação da quitação dos encargos trabalhistas, previdenciários e do FGTS 

para os empregados que tenham participado da execução dos serviços. 

13.2.9. Para LIBERAÇÃO DA PRIMEIRA NOTA FISCAL, a Contratada deverá apresentar 

os seguintes documentos: 

i. Anotação de responsabilidade técnica da obra no CREA; 

ii. Alvará de licença da prefeitura; 

iii. Legalização ambiental (quando cabível); 

iv. Cópia da ordem de serviço; 

v. CNO da obra; 

13.2.10. Para LIBERAÇÃO DA ÚLTIMA NOTA FISCAL, da Garantia e da emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo de Obra, a CONTRATADA deverá apresentar, os 

seguintes complementos, no que couber: 

i. “As built” de todos os projetos (arquivo em AutoCad); 

ii. Notas fiscais, certificados de garantia e documentos referentes a aquisição de 

equipamentos ou máquinas; 

13.2.11. As supracitadas documentações exigidas para pagamento de cada etapa deverão 

ser entregues no Protocolo Administrativo do TJPA (sito no edifício sede do TJPA) com 

endereçamento a Secretaria de Engenharia e Arquitetura; 

13.2.12. Recebidas as documentações exigidas para pagamento de cada etapa medida, 

somente prosseguirá para pagamento após aferição de tais documentos pelo TJPA. 

13.2.13. O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal, com prazo não superior 

a 30 (trinta) dias, contados da data do atesto da execução dos serviços na nota fiscal, que 

se dará após a verificação da conformidade da execução e documentação respectiva. 

13.3 Liquidação: 

13.3.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

30 (trinta) dias para fins de liquidação, na forma desta seção. 

13.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

- o prazo de validade; 

- a data da emissão; 

- os dados do contratado e do órgão contratante; 

- o período respectivo de execução do contrato; 



- o valor a pagar; e 

- eventual destaque do valor de retenções tributáveis cabíveis. 

13.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

13.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

13.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 

3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

13.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

13.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

13.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

13.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

13.4 Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = encargos moratórios; 

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e 

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 



I = (TX / 100) / 365 

TX = percentual da taxa anual = 6% 

13.5 Forma de pagamento 

13.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

13.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

13.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

13.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

13.5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei  

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13.6 Antecipação de pagamento 

Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas 

contratuais de execução da obra. 

13.7 Cessão de crédito 

A presente contratação não poderá ser objeto de cessão ou transferência, exceto se 

previamente e formalmente autorizado pelo CONTRATANTE. 

 

14. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

14.1 Forma de seleção, modo de disputa e critério de julgamento da proposta 

O objeto a ser contratado se enquadra no pressuposto previsto no ar. nº 28, inciso II 

da Lei 14.133/2021, modalidade Concorrência na forma eletrônica. 

O modo de disputa será o ABERTO E FECHADO, tendo em vista que a fase final 

aberta poderá induzir a apresentação de preços excessivamente baixos pelos licitantes, o 

que, no caso de obras e serviços técnicos de engenharia, certamente trará prejuízos à 

gestão do contrato assinado com empresa que apresentou proposta sem se preocupar 

com as composições unitárias dos preços e características particulares do objeto. 

A proposta será considerada vencedora se ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL 

TOTAL para o objeto. Devido às características do objeto e exigências de qualificação 

técnica e econômica não será permitida a participação, contratação e execução dos 

serviços diretamente por pessoa física por serem incompatíveis com as exigências 

previstas. 

Serão desclassificadas propostas que: 

a. não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

b. contiver vício insanável ou ilegalidade; 



c. apresentar, mesmo após oportunidade de adequação, elementos técnicos em 

desacordo com as determinações do edital ou normativo vigente; 

d. Apresentar, mesmo após oportunidade de adequação, na composição de seus 

preços: 

d.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

d.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

d.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 

para compor a unidade dos serviços; 

Serão objeto de análise pormenorizada os preços dos itens de maior relevância da 

planilha orçamentária apresentada pela licitante, ficando facultada a Comissão de Licitação 

análise dos demais. 

Serão considerados os itens de maior relevância aqueles cujos preços subtotais 

totalizarem 70% do valor total da obra, de acordo com a curva ABC de serviços da licitante.  

Na ocorrência de falhas e/ou inconsistências em itens que não façam daqueles de 

maior relevância, conforme subitem anterior, os eventuais custos oriundos desta 

circunstância deverão ser absorvidos pela licitante. 

14.2 Forma de fornecimento 

A forma de fornecimento será integral. 

14.3 Exclusividade para ME´S e EPP´S 

Não será exclusivo para ME´S e EPP´S. 

O valor da contratação é superior ao exigido por lei e não traria vantagem ao TJPA. 

14.4 Exigências de habilitação técnica 

14.4.1. A LICITANTE deverá apresentar Registro ou inscrição no Conselho de Engenharia 

e Agronomia – CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU competente da 

região a que estiver vinculada a licitante que apresente situação de regularidade e 

comprove atividade relacionada com o objeto da presente licitação. 

14.4.2. A LICITANTE deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL através 

da apresentação de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, comprovando que a execução de obras com características 

similares ao objeto, conforme parcelas de relevância abaixo listadas, em quantitativos 

mínimos de 50% (cinquenta por cento) do previsto (Art. 16, Resolução nº. 114/2010-CNJ): 

Item Descrição Unidade Quantidade 

(100%) 

Quantidade 

(50%) 

A Execução de subestação de 

energia elétrica  

Kva 150,00 75,00 

B Execução de esquadrias 

metálicas e vidro 

M2 102,55 51,27 

C Execução de obra de 

construção ou reforma de 

M2 1.296,62 648,31 



edificação com características 

similares ao objeto da licitação 

D Execução de estruturas 

prediais de concreto armado 

M3 50,00 25,00 

E Execução de instalações de 

rede lógica (dados/voz) 

Pontos 253,00 126,00 

14.4.2.1. Os quantitativos supracitados exigidos em cada situação deverão constar, 

preferencialmente, de um único atestado, como forma de comprovar a capacidade logística 

e gerencial do licitante em executar os serviços com características similares. Para fins de 

comprovação técnica, será admitido o somatório de atestados desde que as obras ou 

serviços tenham sido executados concomitantemente. Art. 16º, a, Resolução nº 114/2010-

CNJ. 

14.4.3. A LICITANTE deverá comprovar CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL de que 

possui em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, no mínimo 01 (um) 

profissional de nível superior com formação em engenharia civil ou arquitetura e 01 (um) 

profissional de nível superior com formação em engenharia elétrica, devendo os mesmos 

serem detentor(es) de Atestado(s) de Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no 

CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

Certidão(s) de Acervo Técnico - CAT, expedida por este Conselho, que comprovem que o 

profissional tenha executado obras com características similares ao objeto, conforme 

parcelas de relevância abaixo listadas, em quantitativos mínimos de 50% (cinquenta por 

cento) do previsto e de acordo com suas atribuições profissionais: 

14.4.3.1. Para engenheiro civil ou arquiteto: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

(100%) 

Quantidade 

(50%) 

A Execução de esquadrias 

metálicas e vidro 

M2 102,55 51,27 

B Execução de obra de 

construção ou reforma de 

edificação com características 

similares ao objeto da licitação 

M2 1.296,62 648,31 

C Execução de estruturas 

prediais de concreto armado 

M3 50,00 25,00 

14.4.3.2. Para engenheiro eletricista: 

Item Descrição Unidade Quantidade 

(100%) 

Quantidade 

(50%) 

A Execução de subestação de 

energia elétrica  

Kva 150,00 75,00 

B Execução de instalações de 

rede lógica (dados/voz) 

Pontos 253,00 126,00 



14.4.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame, desde que 

acompanhada de declaração de anuência do profissional, em respeito ao previsto no 

art. 30, §6º, da Lei nº 8.666/93. Em todas as hipóteses, salvo a última, deverá ser 

comprovada a responsabilidade técnica do profissional por meio de certidão do CREA ou 

CAU. 

14.4.3.4. Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da execução da obra 

objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

14.4.3.5. Deverá(ão) constar, preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnico 

profissional, ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA ou pelo CAU, em destaque, os 

seguintes dados: data de início e término dos serviços; local de execução; nome do 

contratante e da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) 

título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA ou no CAU; especificações 

técnicas dos serviços e os quantitativos executados. 

14.4.3.6. Os atestados de capacidade técnica referentes à capacidade técnica profissional 

devem obrigatoriamente estar vinculados às respectivas certidões de acervo técnico (CAT) 

por meio de carimbo do conselho (O carimbo comprova a vinculação do atestado à CAT) 

ou registradas eletronicamente cuja veracidade possa ver verificada nos endereços 

eletrônicos dos respectivos conselhos.  

14.4.4. Apresentação de atestado de visita/vistoria técnica ou da Declaração de Dispensa 

de Vistoria, conforme especificado no item 5.6 deste documento. 

14.4.5. Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 

membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

14.5 Consórcio 

Nesta licitação será admitida a possibilidade de Consórcio, nos termos do artigo 15 

da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, para possibilitar o reforço da capacidade técnica e 

financeira do licitante, proporcionando maior disponibilidade de equipamento e pessoal 

especializado. O consórcio ainda enseja a participação de maior número de empresas, 

possibilitando o aumento na competitividade. 

Empresas que estejam reunidas em CONSÓRCIO, sendo, a líder, empresa do ramo 

de Construção Civil; 

O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva; 

Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a 

constituição ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que 

asseguram a sua habilitação, salvo quando expressamente autorizado pela 

CONTRATANTE; 



Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do 

Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O 

Contrato de consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e da cláusula de 

responsabilidade solidária, as cláusulas deste Edital. 

14.6 Qualificação Econômico-Financeira 

14.6.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

há no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do certame; 

14.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

14.6.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

14.6.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social; 

14.6.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

14.6.2.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + realizável a longo prazo 

         Passivo circulante + passivo não circulante  

SG = Ativo total                                                     

          Passivo circulante + passivo não circulante 

LC = Ativo Circulante                                            

         Passivo circulante 

14.6.2.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar capital mínimo ou patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) 

do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

14.6.2.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício. 

 

15. REAJUSTE CONTRATUAL 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano, 

contado da data do orçamento estimado, 15/01/2024. 



15.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação do Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado (INCC-M), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. Caso o índice estabelecido seja extinto, ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será utilizado o que vier a lhe substituir, de acordo com a legislação em vigor. 

15.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, será utilizado o IGPM/FGV 

(Índice Geral de Preços do Mercado, medido pela Fundação Getúlio Vargas), para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

 

16. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O preço MÁXIMO admitido para esta licitação é de R$ 3.917.577,14 (três milhões, 

novecentos e dezessete mil, quinhentos e setenta e sete reais e quatorze), conforme 

planilha orçamentária em anexo. 

Para a definição do valor estimado da contratação foi elaborada planilha 

orçamentária, com base nos preços oficiais SINAPI, SEDOP e composições específicas 

baseadas nas citadas anteriormente, com detalhamento constante no relatório de 

composições de preço unitário em anexo. 

Os preços unitários deverão ser exequíveis e terão como limite máximo o próprio 

valor estimado pelo TJPA, inclusive quanto aos preços unitários. Art. 10º, Resolução n°. 

114/2010-CNJ. 

Em caso de dúvida na interpretação dos elementos técnicos, as mesmas deverão 

ser objeto de questionamentos direcionados a Comissão de Licitação que encaminhará ao 

corpo técnico da SEENG/TJPA para os esclarecimentos necessários; 

No caso de discrepância entre as cotas grafadas no projeto arquitetônico e suas 

dimensões, prevalecerão as cotas grafadas; 

Os serviços contratados, definidos na planilha de custos, deverão ser rigorosamente 

executados de acordo com a especificação técnica, a lei nº 14.133/2021, as Normas 

Técnicas da ABNT, e, ainda, códigos, normas, leis e regulamentos dos órgãos públicos 

federais, estaduais ou municipais e das empresas concessionárias de serviços públicos 

que estejam em vigor e sejam referentes aos tipos de serviços aqui descritos. As medidas 

constantes dos desenhos deverão ser confirmadas na obra. Em caso de dúvidas quanto à 

interpretação dos desenhos, às especificações técnicas, normas, medidas ou 

recomendações, a Contratada deverá consultar por escrito à fiscalização; 

Na composição dos preços que compõem a planilha orçamentária, foram 

considerados os custos de mão de obra conforme a convenção coletiva de trabalho entre 

o SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUCAO DO ESTADO DO PARA e o 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUCAO PESADA E 

AFINS DO ESTADO DO PARA, não sendo acatados valores para mão de obra inferiores 

aos da convenção vigente. 

Na composição de preços foram considerados em cada elemento de mão de obra os 

valores complementares adicionados ao valor básico da mão de obra, isto é, os valores 



individuais referentes à alimentação, transporte, uniformes, EPIs, ferramentas leves entre 

outros, já estão incorporados ao valor individual da mão de obra estando, portanto, 

previstos e remunerados. 

16.1 Composição do BDI 

As empresas licitantes deverão apresentar planilha de composição de BDI 

juntamente com a proposta financeira. 

Deverão ser aplicados diferentes percentuais de BDI para o fornecimento de 

equipamentos e para os serviços em geral. 

Para o caso dos equipamentos, conforme planilha orçamentária específica, deverá 

ser aplicado o BDI diferenciado (reduzido), em virtude de serem itens de simples 

fornecimento. 

A composição de BDI somente poderá contemplar as seguintes despesas: taxa de 

rateio da administração central; taxa das despesas indiretas; taxa de risco, seguro e 

garantia do empreendimento; taxa de tributos; margem ou lucro. Art 15°, Resolução n°. 

114/2010-CNJ. 

A tabela a seguir mostra o modelo ORIENTATIVO para a composição da taxa dos 

Benefícios e Despesas Indiretas (BDI): 

Modelo de BDI aplicado para os serviços em geral: 

1 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS % 
1.1 Administração Central (AC) 3,00% 

1.2 Despesas financeiras (DF) 0,59% 

1.3 Seguros (S) e garantias (G) 0,80% 
1.4 Risco (R)  0,97% 

1.5 Lucro (L) 6,16% 

      
2 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS   

2.1 PIS 0,65% 

2.2 COFINS 3,00% 
2.3 ISS 5,00% 

2.4 CPRB 4,50% 

  Total de Tributos (T) 13,15% 
      

  BONUS E DESPESAS INDIRETAS (%): 28,82% 

 

Modelo de BDI aplicado para o fornecimento de equipamentos: 

1 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS % 
1.1 Administração Central (AC) 1,50% 

1.2 Despesas financeiras (DF) 0,85% 

1.3 Seguros (S) e garantias (G) 0,30% 
1.4 Risco (R)  0,56% 

1.5 Lucro (L) 3,50% 

      
2 CUSTOS INDIRETOS INCIDENTES SOBRE CUSTOS DIRETOS   

2.1 PIS 0,65% 

2.2 COFINS 3,00% 
2.3 ISS - 

2.4 CPRB 4,50% 

  Total de Tributos (T) 8,15% 



      

  BONUS E DESPESAS INDIRETAS (%): 16,32% 

Sendo, 

Io = Taxa percentual de despesas indiretas com a administração central, % 

Ir = Taxa de risco do empreendimento, % 

Ic = Taxa do custo financeiro, % 

L = Benefício, Lucro ou Bonificação, % 

DL = taxa dos tributos (impostos e contribuições), % 

BDI = Bônus e Despesas Indiretas, % (de acordo com fórmula abaixo) 

BDI = 100*1
)(1

)1).(1).(1).(1(
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Os percentuais apresentados na Tabela de Composição de BDI são meramente 

sugestivos. 

Considerações Importantes: 

O Benefício ou Bonificação não é o Lucro Líquido, por esta razão é representado por 

uma taxa incidente sobre o total geral dos custos e despesas, excluídas as despesas 

fiscais; 

O Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e a Contribuição Social Sobre Lucro 

Líquido não foram incluídas como despesas indiretas nos orçamentos da construção civil, 

uma vez que não estão atrelados ao faturamento decorrente da execução de determinado 

serviço, mas ao desempenho financeiro da empresa como um todo; 

16.2 Composição dos encargos sociais 

As empresas licitantes deverão apresentar planilha de composição de Leis Sociais 

para horistas e mensalistas juntamente com a proposta financeira. 

A tabela a seguir mostra um modelo orientativo, elaborado e publicado pela Caixa 

Econômica Federal, do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção 

Civil – SINAPI, para a composição das Leis Sociais (Encargos Básicos e Complementares). 

Vale ressaltar que os percentuais apresentados na Tabela de Composição de Leis Sociais 

são meramente sugestivos no que diz respeito aos itens não prescritos em Lei. 

  GRUPO A  Horistas % Mensalistas 
% 

A1 INSS 0,00% 0,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário-educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro contra acidentes de trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

A Total de Encargos Sociais Básicos 16,80% 16,80% 

        

  GRUPO B   
B1 Repouso semanal remunerado 18,13% - 



B2 Feriados 4,16% - 

B3 Auxílio-enfermidade 0,89% 0,66% 

B4 13º salário 11,23% 8,33% 

B5 Licença paternidade 0,07% 0,05% 

B6 Faltas justificadas 0,75% 0,56% 

B7 Dias de chuva 2,75% - 

B8 Auxílio acidente de trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias gozadas 13,17% 9,77% 

B10 Salário maternidade 0,04% 0,03% 

B 
Total de Encargos Sociais que recebem 
incidências de A 51,30% 19,48% 

       

  GRUPO C   
C1 Aviso prévio indenizado 5,82% 4,32% 

C2 Aviso prévio trabalhado 0,14% 0,10% 

C3 Férias indenizadas 1,82% 1,35% 

C4 Depósito rescisão sem justa causa 2,89% 2,14% 

C5 Indenização adicional 0,49% 0,36% 
C Total dos Encargos Sociais que não recebem 

as 
incidências globais de A 

11,16% 8,27% 

      

  GRUPO D   
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,62% 3,27% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre aviso prévio 
trabalhado e reincidência do FGTS sobre o aviso 
prévio indenizado 

0,49% 0,36% 

D Total das Taxas incidências e reincidências 9,11% 3,63% 

      

  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS: 88,37% 48,18% 
 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação será atendida pela seguintes dotações: 

 1. Gestão/Unidade: 070101 

Fonte de Recursos: 01.703.0000.06 / 02 703 0000 06 / 01 500 0000 01 / 02 500 0000 01 

Programa de Trabalho: 15.451.1508.7552 

Elemento de Despesa: 44.90.51 

Plano Interno: 206CONCTJSL 

2. Gestão/Unidade: 040101 / 040102 

Fonte de Recursos: 01.759.0000.18 / 02.759.0000.18 / 01 500 0000 01 / 02 500 0000 01 

Programa de Trabalho: 02.061.1417.7542 

Elemento de Despesa: 44.90.51 

Plano Interno: 411CNVFORSL 

 



18. SANÇÕES APLICÁVEIS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste documento, 

bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.    

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 

19.1, de 15% do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 

do subitem 19.1, de 10% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 19.1, a multa será de 5% a 

10%  do valor do Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 19.1, a multa será de 1% 

a 5% do valor do Contrato. 



(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 19.1, a multa será de 0,1% 

a 3% do valor do Contrato. 

18.3. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

18.4. Todas as sanções previstas neste documento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

18.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste documento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 



ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

Belém, 09 de abril de 2024. 

Equipe de planejamento da contratação: 

José Luiz Sarmento de Araujo – Integrante Requisitante – matrícula 40720 

Fabricio Nogueira Rodrigues – Integrante Técnico – matrícula 70254 

Ricardo da Silva Lacerda – Integrante Administrativo – matrícula 162302 

 


